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PROJETO DE LEI Nº 011/2021, de 05 de março de 2021. 

Dispõe sobre a Denominação da Rua que 
Indica e Dá Outras Providências. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE AMONTADA - ESTADO DO 
CEARÁ. 

Faço saber que a Câmara Municipal de Amontada aprovou e eu sanciono e 

promulgo a seguinte lei: 

Art. 1º - Fica denominado de Rua PEDRO ALVES PARENTE, começando na Rua 

LUIZ ALVES PARENTE, terminando na Rua JOAQUIM ALVES PARENTE, distrito de 

Icaraí, município de Amontada-CE. 

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Salas das sessões da Câmara Municipal de Amontada, aos 05 dias do mês de 

março do ano de 2021. 
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JUSTIFICATIVA 

A presente proposição ora subscrita por todos os Vereadores da Casa objetiva atender 
a um desejo do saudoso Vereador Robério Albano, que protocolou a matéria nesta Casa 
Legislativa esse ano, antes de ser acometido pelo terrível vírus que tanto tem assolado o nosso 
país, e, infelizmente veio a óbito antes que a sua proposição fosse apreciada em Plenário. 

Assim, em um ato de homenagem e respeito pela vida política do eterno Vereador 
Robério Albano, os Vereadores desta Casa Legislativa assinaram a coautoria da presente 
proposição. 

BIOGRAFIA DO HOMENAGEADO 

Pedro Alves Parente nasceu no dia 29 de janeiro de 1914. Filho do casal Luiz Alves 
Parente e Raimunda de Castro Alves - ambos filhos das principais famílias nativas do Distrito 
de Icaraí. 

Foi ele o único filho, dentre todos os seus irmãos e irmãs que os seus pais escolheram 
para que tomasse conta como vaqueiro do seu gado e dos seus currais na Praia de Icaraí. 

Casou no ano de 1938, com a jovem Matildes Teixeira de Castro e construiu uma 
família de 10 (dez) filhos, sendo 8 (oito) filhos homens e 2 (duas) filhas mulheres. 

Toda esta prole foi criada e educada no Icaraí. 
Quando seus pais faleceram foi ele quem repartiu todas as heranças com seus irmãos 

e irmãs, de uma forma sincera e honesta. 
Veio a falecer com 100 anos de idade deixando um legado exemplar para os filhos e 

filhas. 
Foi querido e respeitado por todos os seus familiares e conterrâneos, sendo sepultado 

em sua terra natal, no Cemitério de Canaã, em Icaraí. 

Câmara Municipal de Amontada, aos 25 de 
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